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30) Supervisão de Assistência Social de Vila Mariana – SAS 
VM:

Centro de Referência de Assistência Social de Vila Mariana 
– CRAS VM;

Centro de Referência Especializado de Assist. Social de Vila 
Mariana – CREAS VM;

31) Supervisão de Assistência Social de Vila Prudente – SAS 
VP:

Centro de Referência de Assistência Social de Vila Prudente 
– CRAS VP;

Centro de Referência de Assistência Social de Vila Prudente 
II – CRAS VP II;

Centro de Referência Especializado de Assist. Social de Vila 
Prudente – CREAS VP;

f) divulgar telefones e endereços eletrônicos atualizados 
dos profissionais responsáveis em Supervisão de Assistência So-
cial - SAS, Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, 
Centros de Referência Especializados de Assistência Social - 
CREAS e Centros de Referência Especializados para População 
em Situação de Rua - CENTROS POP pela operacionalização das 
Baixas Temperaturas, bem como os telefones e correio eletrôni-
co dos Conselhos Tutelares da sua região, enviando cópias para 
a Coordenadoria de Atendimento Permanente e de Emergência 
- CAPE e a Coordenadoria de Proteção Social Especial – CPSE;

g) monitorar os serviços de Proteção Social Especial de 
acolhida para pessoas adultas em situação de rua, convenia-
dos, quanto à atualização do sistema do SISA – Sistema de 
Atendimento aos Usuários – Módulo Acolhimento e informação 
imediata ao próprio Centros de Referência de Assistência Social 
– CRAS, Centros de Referência Especializados de Assistência 
Social - CREAS e Centros de Referência Especializados para Po-
pulação em Situação de Rua - CENTROS POP e Coordenadoria 
de Atendimento Permanente e de Emergência - CAPE sobre as 
vagas disponíveis;

h) solicitar aditamento emergencial para acréscimo de 
vagas no convênio com Organizações Sociais, para acolhimento 
de crianças e adolescentes e adultos, no período de Baixas 
Temperaturas;

i) instalar alojamentos de emergencial, em caso de es-
gotamento de vagas na rede de Proteção Social Especial, 
utilizando-se, para tanto, de espaços públicos e/ou privados, 
em articulação com a Coordenação Distrital de Defesa Civil - 
CODDEC e Inspetoria Regional da Guarda Civil Metropolitana 
das respectivas regiões;

j) aditar vagas nos Centros de Acolhida, no mesmo espaço 
físico de atendimento com repasse no valor de R$ 11,47 (onze 
reais e quarenta e sete centavos) por pessoa/dia atendida, 
sendo que, quando este aditamento de vagas ocorrer em outro 
espaço físico, o repasse será no valor de R$ 15,30 (quinze reais 
e trinta centavos) por pessoa/dia atendida e mais alimentação.

VIII - Aos Centros de Referência de Assistência Social - 
CRAS e aos Centros de Referência Especializados de Assistência 
Social - CREAS e aos Centros de Referência Especializados para 
População em Situação de Rua - CENTROS POP, das Supervisões 
de Assistência Social – SAS:

a) organizar o trabalho com seus respectivos servidores, 
subsidiados pelos dados e relatórios do Observatório, com 
base na vigilância territorial, acompanhar o fluxo migratório 
das crianças, dos adolescentes e adultos em situação de rua, 
mantendo ações nas ruas por intermédio dos Serviços Especia-
lizados de Abordagem às Pessoas em Situação de Rua- SEAS 
durante o dia e a noite, inclusive finais de semana e feriados;

b) incluir os orientadores socioeducativos dos Serviços 
Especializados de Abordagem às Pessoas em Situação de Rua-
SEAS nas ações preventivas para o acolhimento às crianças, aos 
adolescentes e adultos, respeitando a carga horária e escalas 
estabelecidas em convênio;

c) assegurar medidas para abordagens, acolhidas e enca-
minhamentos de crianças, adolescentes e adultos em situação 
de rua, nos respectivos distritos da competência administrativa;

d) registrar, na excepcionalidade, as abordagens no SIS-
Rua – Sistema de Informação da Situação de Rua – Módulo 
Abordagem, realizadas pelos servidores dos respectivos Centros 
de Referência de Assistência Social – CRAS, Centros de Refe-
rência Especializados de Assistência Social - CREAS e Centros 
de Referência Especializados para População em Situação de 
Rua - CENTROS POP;

e) monitorar o registro de abordagens no SISRua – Sistema 
de Informação da Situação de Rua – Módulo Abordagem reali-
zados pelos orientadores socioeducativos dos Serviços Especia-
lizados de Abordagem às Pessoas em Situação de Rua -SEAS;

f) monitorar os serviços de Proteção Social Especial de 
acolhimento para pessoas adultas em situação de rua, conve-
niados, quanto à atualização do SISA – Sistema de Atendimento 
aos Usuários – Módulo Acolhimento e informação imediata ao 
próprio Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, 
Centros de Referência Especializados de Assistência Social – 
CREAS, Centros de Referência Especializados para População 
em Situação de Rua – CENTROS POP, e Coordenadoria de 
Atendimento Permanente e de Emergência - CAPE sobre as 
vagas disponíveis;

g) monitorar o cumprimento rigoroso dos horários de 
funcionamento dos serviços de acolhida, durante o Plano de 
Contingência para Situações de Baixas Temperaturas, conforme 
segue:

- os Centros de Acolhida para Adultos I por 16 horas 
funcionarão excepcionalmente das 16:00 às 09:00 horas, de 
2ª a 2ª feira;

- os Serviços de Acolhimento por 24 horas, são ininterrup-
tos, e deverão garantir acolhida a mulheres com crianças, ido-
sos e pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, inclusive 
mantendo leitos baixos para atender estes segmentos;

- os serviços de acolhimento de crianças e adolescentes 
funcionarão por 24 horas de 2ª a 2ª feira;

- as vagas da rede proteção especial serão gerenciadas por 
meio dos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, 
Centros de Referência Especializados de Assistência Social – 
CREAS, e Centros de Referência Especializados para População 
em Situação de Rua – CENTROS POP, no horário das 08:00 às 
18:00 horas de segunda a sexta-feira;

- adultos em Situação de Rua: das 18:00 às 08:00 horas 
de segunda a sexta-feira, nos finais de semana e feriados, as 
vagas serão gerenciadas pela Coordenadoria de Atendimento 
Permanente e Emergência – CAPE;

- os Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, 
Centros de Referência Especializados de Assistência Social – 
CREAS, e Centros de Referência Especializados para População 
em Situação de Rua – CENTROS POP, no encerramento do seu 
expediente, deverão informar à Coordenadoria de Atendimento 
Permanente e Emergência - CAPE, se houver, vagas disponíveis 
na rede de acolhimento do seu território;

- os Centros de Acolhida e os Centros de Acolhida Especial 
deverão, de 2ª a 2ª feira, às 21:00 horas, informar as vagas dos 
faltosos, as não ocupadas e as aditadas a partir das Baixas Tem-
peraturas diretamente à Coordenadoria de Atendimento Perma-
nente e Emergência – CAPE para atendimento das demandas 
de acolhimento, garantindo , garantindo a plena ocupação da 
capacidade conveniada;

- crianças e adolescentes em Situação de Rua: as vagas 
serão gerenciadas pela Regulação de Vagas da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SMADS de 
segunda a sexta-feira, no horário das 06:00 às 18:00 horas. No 
horário das 18:00 às 06:00 horas, finais de semana e feriados, 
as vagas serão gerenciadas pela Coordenadoria de Atendimen-
to Permanente e Emergência – CAPE;

h) as crianças e os adolescentes em situação de rua serão 
abordados com prioridade, devendo ser acionado o Conselho 
Tutelar para solicitação de vaga de acolhimento nos serviços 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social da 
Freguesia do Ó – CREAS FO;

09) Supervisão de Assistência Social de Guaianases – SAS G:
Centro de Referência de Assistência Social de Guaianases 

– CRAS G;
Centro de Referência de Assistência Social de Lajeado – 

CRAS LAJ;
Centro de Referência Especializado de Assist. Social de 

Guaianases – CREAS G;
10) Supervisão de Assistência Social do Ipiranga – SAS IP:
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS IP;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

– CREAS IP;
11) Supervisão de Assistência Social de Itaim Paulista – 

SAS IT:
Centro de Referência de Assistência Social de Itaim Paulista 

– CRAS IT;
Centro de Referência de Assistência Social de Vila Curuçá 

– CRAS VCR;
Centro de Referência Especializado de Assist. Social de 

Itaim Paulista – CREAS IT;
12) Supervisão de Assistência Social de Cidade Tiradentes 

– SAS CT:
Centro de Referência de Assistência Social de Cidade Tira-

dentes – CRAS CT;
Centro de Ref. Especializado de Assist. Social de Cidade 

Tiradentes – CREAS CT;
13) Supervisão de Assistência Social de Itaquera – SAS IQ:
Centro de Referência de Assistência Social de Itaquera – 

CRAS IQ;
Centro de Referência de Assistência Social de Cidade Líder 

– CRAS CLD;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social de 

Itaquera – CREAS IQ;
14) Supervisão de Assistência Social do Jabaquara – SAS 

JA:
Centro de Referência de Assistência Social do Jabaquara 

– CRAS JA;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social do 

Jabaquara – CREAS JA;
15) Supervisão de Assistência Social de Jaçanã/Tremembé 

– SAS JT:
Centro de Referência de Assistência Social de Jaçanã – 

CRAS JAC;
Centro de Referência de Assistência Social de Tremembé 

– CRAS TRE;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social de 

Tremembé – CREAS TRE;
16) Supervisão de Assistência Social da Lapa – SAS LA:
Centro de Referência de Assistência Social da Lapa – CRAS 

LA;
17) Supervisão de Assistência Social do M’Boi Mirim – SAS 

MB:
Centro de Referência de Assistência Social do M’Boi Mirim 

– CRAS MB;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social do 

M’Boi Mirim – CREAS MB;
18) Supervisão de Assistência Social da Mooca - SAS MO:
Centro de Referência de Assistência Social da Mooca – 

CRAS MO;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

Mooca – CREAS MO;
19) Supervisão de Assistência Social de Parelheiros – SAS 

PA:
Centro de Referência de Assistência Social de Parelheiros 

– CRAS PA;
Centro de Referência de Assistência Social de Marsilac – 

CRAS MAR;
20) Supervisão de Assistência Social da Penha - SAS PE:
Centro de Referência de Assistência Social da Penha – 

CRAS PE;
Centro de Referência de Assistência Social de Artur Alvim 

– CRAS AAL;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

Penha – CREAS PE;
21) Supervisão de Assistência Social de Perus – SAS PR:
Centro de Referência de Assistência Social de Perus – CRAS 

PR;
Centro de Referência de Assistência Social de Anhanguera 

– CRAS ANH;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social de 

Perus – CREAS PR;
22) Supervisão de Assistência Social Pinheiros – SAS PI:
Centro de Referência de Assistência Social Pinheiros – 

CRAS PI;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

Pinheiros – CREAS PI;
23) Supervisão de Assistência Social de Pirituba/Jaraguá 

– SAS PJ:
Centro de Referência de Assistência Social de Pirituba – 

CRAS PIR;
Centro de Referência de Assistência Social do Jaraguá – 

CRAS JAR;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social de 

Pirituba – CREAS PIR;
24) Supervisão de Assistência Social de São Mateus – SAS 

SM:
Centro de Referência de Assistência Social de São Mateus 

– CRAS SM;
Centro de Referência de Assistência Social do Iguatemi – 

CRAS IGU;
Centro de Referência Especializado de Assist. Social de São 

Mateus – CREAS SM;
25) Supervisão e Assistência Social de São Miguel – SAS 

MP:
Centro de Referência de Assistência Social de São Miguel 

– CRAS MP;
26) Supervisão de Assistência Social Santana/Tucuruvi – 

SAS ST:
Centro de Referência de Assistência Social de Santana/

Tucuruvi – CRAS ST;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social de 

Santana/Tucuruvi – CREAS ST;
27) Supervisão de Assistência Social de Santo Amaro – SAS 

SA:
Centro de Referência de Assistência Social de Santo Amaro 

– CRAS SA;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social de 

Santo Amaro – CREAS SA;
28) Supervisão de Assistência Social da Sé – SAS SÉ:
Centro de Referência de Assistência Social Sé – CRAS SÉ;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

SÉ – CREAS SÉ;
Centro de Referência Especializado para População em 

Situação de Rua da Bela Vista – CENTRO POP BVI;
Centro de Referência Especializado para População em 

Situação de Rua da Barra Funda – CENTRO POP BFU;
29) Supervisão de Assistência Social de Vila Maria/Vila 

Guilherme – SAS MG:
Centro de Referência de Assistência Social de Vila Maria/

Vila Guilherme – CRAS MG;
Centro de Referência de Assistência Social de Vila Medeiros 

– CRAS VMD;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social de 

Vila Maria/Vila Guilherme – CREAS MG;
Centro de Referência Especializado para População em 

Situação de Rua da Vila Maria – CENTRO POP MG

b) manter funcionários em sistema de plantão, capacitados 
e preparados para atender às solicitações das Supervisões de 
Assistência Social-SAS, além de veículos para transporte de 
materiais, com a prontidão e agilidade.

VI - À Coordenadoria de Atendimento Permanente e de 
Emergência – CAPE:

a) funcionar como central de vagas nos dias úteis das 
18:00 às 08:00 horas e por 24 horas aos sábados, domingos e 
feriados, durante todo o período do Plano de Contingência para 
Situações de Baixas Temperaturas, tendo como critério para o 
encaminhamento em caso de adulto o território mais próximo 
da origem de abordagem, e em caso de crianças e adolescentes 
tendo como referência a moradia da família;

b) encaminhar usuários para ocupação das vagas aditadas 
para atendimento emergencial no período de Baixas Tempera-
turas, a partir das informações disponibilizadas pelos Centros 
de Referência de Assistência Social – CRAS, Centros de Refe-
rência Especializados de Assistência Social – CREAS, Centros 
de Referência Especializados para População em Situação de 
Rua – CENTROS POP, e os serviços de acolhimento para pessoas 
em situação de rua;

c) acionar os Supervisores da Supervisão de Assistência 
Social - SAS, aos sábados, domingos e feriados, quando forem 
esgotadas as vagas disponíveis na Rede, para abertura de vagas 
emergenciais em alojamentos, sob a coordenação da Coordena-
doria de Proteção Social Especial -CPSE;

d) monitorar o SISA – Sistema de Atendimento aos Usuá-
rios – Módulo Acolhimento, para o pleno exercício da vigilância 
socioterritorial na cidade de São Paulo;

e) garantir o registro diário no SISRua – Sistema de In-
formação da Situação de Rua – Módulo Abordagem de todas 
as abordagens realizadas pela Coordenadoria de Atendimento 
Permanente e de Emergência - CAPE;

f) supervisionar 24 horas as solicitações de abordagem 
social a pessoas em situação de rua recebidas via Central 156, 
direcionando-as às unidades descentralizados dos Serviços 
Especializados de Abordagem Social às Pessoas em Situação 
de Rua - SEAS.

g) encaminhar informações sobre intercorrências do aten-
dimento para a Coordenadoria de Proteção Social Especial 
– CPSE , para a Coordenadoria de Observatório de Políticas 
Sociais - COPS e para a Assessoria de Comunicação.

VII - Às Supervisões de Assistência Social – SAS:
a) realizar reuniões com os responsáveis pela execução do 

Plano de Contingência para Situações de Baixas Temperaturas 
no âmbito das Supervisões de Assistência Social, identificando 
e caracterizando os pontos com presença e/ou concentração de 
crianças, adolescentes e adultos em situação de rua, para traçar 
estratégias de monitoramento territorial;

b) elaborar e divulgar o plano local de operacionalização 
das ações, definindo procedimentos, fluxos e responsáveis com 
os telefones de Supervisões de Assistência Social - SAS, dos 
Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, dos Centros 
de Referência Especializados de Assistência Social – CREAS, dos 
Centros de Referência Especializados para População em Situa-
ção de Rua – CENTRO POP, da Coordenação Distrital de Defesa 
Civil - CODDEC, da Supervisão Técnica de Saúde (Atenção Bá-
sica - Consultório na Rua), do Conselho Tutelar e da Inspetoria 
Regional da Guarda Civil Metropolitana;

c) solicitar à Coordenadoria Geral de Administração-CGA, 
via memorando, os bens necessários para o atendimento às 
Baixas Temperaturas. O memorando deverá conter o nome do 
bem, quantidade necessária, nome, telefone e RF ou RG do 
responsável pelo recebimento e local de utilização dos bens. Os 
Supervisores (as) das Supervisões de Assistência Social - SAS 
juntamente com os serviços conveniados, deverão empreender 
esforços para garantir o bom uso e conservação dos bens 
entregues;

d) disponibilizar veículos suficientes e infra-estrutura para a 
concretização dos trabalhos de abordagens e acolhida de crian-
ças, adolescentes e adultos em situação de rua, nas respectivas 
regiões de competência;

e) identificar espaços e providenciar infraestrutura ne-
cessária e adequada para abertura de Centros de Acolhida 
Emergencial para adultos em situação de rua, em parcerias 
com organizações sociais, ou sob administração direta, nos 
respectivos distritos da competência administrativa, conforme 
agrupamento abaixo:

01) Supervisão de Assistência Social Aricanduva/Formosa/
Carrão – SAS AF:

Centro de Referência de Assistência Social Aricanduva – 
CRAS AF;

Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
Aricanduva – CREAS AF

02) Supervisão de Assistência Social do Butantã – SAS BT:
Centro de Referência de Assistência Social Butantã – CRAS 

BT;
03) Supervisão de Assistência Social de Campo Limpo – 

SAS CL:
Centro de Referência de Assistência Social de Campo Limpo 

– CRAS CL;
Centro de Referência de Assistência Social de Vila Andrade 

– CRAS VAN;
Centro de Referência de Assistência Social de Capão Re-

dondo – CRAS CRE I;
Centro de Referência de Assistência Social de Capão Re-

dondo – CRAS CRE II;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social de 

Campo Limpo – CREAS CL;
04) Supervisão de Assistência Social da Capela do Socorro 

– SAS CS:
Centro de Referência de Assistência Social da Capela do 

Socorro – CRAS CS;
Centro de Referência de Assistência Social de Assistência 

Social do Grajaú - CRAS GRA;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social da 

Capela do Socorro – CREAS CS;
05) Supervisão de Assistência Social da Casa Verde/Cacho-

eirinha – SAS CV:
Centro de Referência de Assistência Social de Cachoeirinha 

– CRAS CAC;
Centro de Referência de Assistência Social da Casa Verde 

– CRAS CV;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social da 

Casa Verde – CREAS CV;
06) Supervisão de Assistência Social de Cidade Ademar – 

SAS AD:
Centro de Referência de Assistência Social de Cidade Ade-

mar – CRAS AD;
Centro de Referência de Assistência Social de Pedreira – 

CRAS PDR;
Centro de Referência Especializado de Assistência Social de 

Cidade Ademar – CREAS AD;
07) Supervisão de Assistência Social de Ermelino Matara-

zzo – SAS EM:
Centro de Referência de Assistência Social de Ermelino 

Matarazzo – CRAS EM;
08) Supervisão de Assistência Social da Freguesia/Brasilân-

dia – SAS FB:
Centro de Referência de Assistência Social da Freguesia do 

Ó – CRAS FO:
Centro de Referência de Assistência Social da Brasilândia 

I – CRAS BRA I;
Centro de Referência de Assistência Social da Brasilândia 

II – CRAS BRA II;
Centro de Referência de Assistência Social da Brasilândia 

III – CRAS BRA III;

Considerando a Resolução COMAS-SP nº 878, de 16 de de-
zembro de 2014, que dispõe sobre a Normatização da XI Confe-
rência Municipal de Assistência Social da Cidade de São Paulo;

Considerando a Resolução COMAS-SP nº 979, de 13 de 
fevereiro de 2015, que dispõe sobre a Comissão Organizadora 
Central da XI Conferência Municipal de Assistência Social;

Considerando a Resolução COMAS-SP nº 978, de 11 de fe-
vereiro de 2015, que dispõe sobre prorrogação dos prazos para 
as Assembleias de constituição da Sociedade Civil nas Comis-
sões Organizadoras Regionais e, de entrega da lista final para a 
Comissão Organizadora Central da XI Conferência Municipal de 
Assistência Social de São Paulo e,

Considerando os Informes CNAS 1, 2 e 3, de 10 de abril 
de 2015, referentes ao processo de Conferências Municipais, 
Estaduais e Nacional;

LUCIANA TEMER, Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, e CÁSSIA GORETI, Presidente do Con-
selho Municipal de Assistência Social de São Paulo - COMAS/SP, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVEM
Art. 1º Convocar no Município de São Paulo a XI Confe-

rência Municipal de Assistência Social com o objetivo geral de 
Avaliar a Política de Assistência Social e propor diretrizes para o 
aperfeiçoamento do Sistema Único da Assistência Social.

Art. 2º A XI Conferência Municipal de Assistência Social da 
Cidade de São Paulo será realizada nos dias 14, 15, 16 e 17 de 
Setembro de 2015, no Auditório Celso Furtado, Anhembi.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCOR-
REÇÃO NO DOC DE 16/05/2015 PG. 60.

ORDEM INTERNA 1/2015 - SMADS
LUCIANA TEMER, Secretária Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Decreto nº 56.102, de 08 de maio de 

2015;
CONSIDERANDO o artigo 12º da Portaria nº 184, de 13 de 

maio de 2015;
CONSIDERANDO que sempre que a temperatura atingir o 

patamar igual ou menor a 13º C, ou sensação térmica equiva-
lente, caracteriza-se ocorrência do que se denomina “Baixas 
Temperaturas”;

CONSIDERANDO a necessidade de serem estabelecidas 
diretrizes e unidade no atendimento e nas ações a serem ado-
tadas pela Coordenadoria de Proteção Social Especial – CPSE, 
pela Assessoria Técnica – GAB/AT, pela Coordenadoria do Ob-
servatório de Políticas Sociais – COPS, pela Coordenadoria Geral 
de Administração – CGA, pela Coordenadoria de Atendimento 
Permanente e Emergência – CAPE, pela Coordenadoria de 
Parcerias e Convênios – CPC, e pelas 31 Supervisões de Assis-
tência Social – SAS, no período de 18 de maio a 31 de outubro 
de 2015, quando do “Plano de Contingência para Situações de 
Baixas Temperaturas”.

DETERMINA
Às Unidades da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social - SMADS, as seguintes atribuições e 
procedimentos:

I - À Coordenadoria de Proteção Social Especial - CPSE:
a) orientar as Supervisões de Assistência Social–SAS na 

operacionalização do Plano de Contingência para Situações de 
Baixas Temperaturas;

b) acompanhar, em conjunto com as Supervisões de As-
sistência Social-SAS, a abertura de Centros de Acolhida Emer-
genciais, monitorando a entrega pela Coordenadoria Geral de 
Administração-CGA dos materiais necessários solicitados pelas 
SAS para o atendimento às pessoas em situação de rua, duran-
te o período de Baixas Temperaturas;

c) implementar diretrizes que assegurem o pleno uso das 
vagas conveniadas e aditadas de todos os serviços de crianças, 
adolescentes e adultos, instrumentalizando as Supervisões de 
Assistência Social - SAS, na execução do Plano de Contingência 
para Situações de Baixas Temperaturas, com o objetivo de asse-
gurar unidade nas ações, prontidão no acolhimento e qualidade 
dos serviços prestados pela rede de Proteção Social Especial;

d) divulgar telefones e correios eletrônicos atualizados 
dos profissionais responsáveis pela Coordenadoria de Proteção 
Social Especial-CPSE na operacionalização do Plano de Contin-
gência para Situações de Baixas Temperaturas;

e) monitorar, em conjunto com as Supervisões de Assis-
tência Social – SAS, a execução do Plano de Contingência para 
Situações de Baixas Temperaturas na cidade de São Paulo, 
avaliando e redirecionando as ações, sempre que necessário;

f) supervisionar o processo de aditamento das duas vagas 
nos Serviços de Acolhimento Institucional para Crianças e 
Adolescentes, com repasse no valor de R$ 11,47 (onze reais e 
quarenta e sete centavos) por criança/adolescente/dia atendida;

g) supervisionar o processo de aditamento de vagas nos 
Centros de Acolhida, no mesmo espaço físico de atendimento 
com repasse no valor de R$ 11,47 (onze reais e quarenta e sete 
centavos) por pessoa/dia atendida, sendo que, quando este 
aditamento de vagas ocorrer em outro espaço físico, o repasse 
será no valor de R$ 15,30 (quinze reais e trinta centavos) por 
pessoa/dia atendida e mais alimentação.

II - À Assessoria Técnica – GAB/AT:
a) operacionalizar o recurso para custeio das vagas acres-

cidas nos convênios no período de vigência do Plano de Con-
tingência para Situações de Baixas Temperaturas, por meio da 
Assessoria Técnica Financeira;

b) manter relação nominal e respectivos telefones (resi-
denciais e celulares) dos Supervisores de Assistência Social 
Regionais;

III - À Coordenadoria de Observatório de Políticas Sociais 
- COPS:

a) disponibilizar acesso e fornecer suporte aos operadores 
do SISA – Sistema de Atendimento aos Usuários – Módulo 
Acolhimento;

b) atualizar, com base nas informações fornecidas pela Co-
ordenadoria de Parcerias e Convênios-CPC, as informações e as 
capacidades no SISA – Sistema de Atendimento aos Usuários – 
Módulo Acolhimento dos serviços de Acolhimento Institucional 
para População em Situação de Rua;

c) disponibilizar acesso, atualizar as informações dos Ser-
viços Especializados de Abordagem Social às Pessoas em Si-
tuação de Rua – SEAS e garantir suporte aos operadores do 
SISRua – Sistema de Informação da Situação de Rua – Módulo 
Abordagem;

d) tratar todos os dados fornecidos sobre pontos e concen-
trações de abordagem no SISRua, georreferenciar as informa-
ções e elaborar relatórios para favorecer o monitoramento do 
Plano de Contingência para Situações de Baixas Temperaturas, 
bem como para subsidiar os Comitê Permanente de Gestão de 
Situações de Baixas Temperaturas.

IV - À Coordenadoria de Parcerias e Convênios – CPC:
a) elaborar os Termos de Aditamento dos convênios que 

ampliarem as vagas para atendimento emergencial durante o 
período de vigência do Plano de Contingência para Situações 
de Baixas Temperaturas;

b) fornecer informações sobre as alterações nos convênios 
dos serviços de Acolhimento Institucional para População em 
Situação de Rua para a Coordenadoria de Observatório de Polí-
ticas Sociais – COPS, visando atualização do SISA – Sistema de 
Atendimento aos Usuários – Módulo Acolhimento.

V - À Coordenadoria Geral de Administração - CGA:
a) atender às solicitações formuladas pelas Supervisões de 

Assistência Social-SAS, para fornecimento de camas, cobertores, 
colchões, lençóis descartáveis, toalhas de banho e alimentação, 
para garantir o atendimento nas Baixas Temperaturas;
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